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SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1079311#57#1165313>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 52/2025 ao Termo de Fomento nº 08/2025.
Processo: 069.1484.2025.0003796-00.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 08/2025, celebrado com a 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DA BAHIA: D.DESCRIÇÃO 
DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O ANEXO COM A ATIVIDADE OU O PROJETO 
PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS - 1ª Etapa nos dias 27 e 28/09/2025, 2ª Etapa nos 
dias 25 e 26/10/2025, 3ª Etapa nos dias 29 e 30/11/2025, 4ª Etapa nos dias 20 e 21/12/2025, na 
Arena Praiana, Alameda Octávio Mangabeira, nº 10, Armação em Salvador/BA.
Salvador, 18 de julho de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1079311#57#1165313/>
<#E.G.B#1079315#57#1165317>

Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 04/2025.
Processo: 069.1480.2025.0003263-96. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAHIANA DE 
CANOAGEM - FEBAC. Do Aditivo de Valor: fica acrescido ao Plano de Trabalho do Projeto 
“REMANDO EM ÁGUAS BAHIANAS 2025”, o valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais), destinado a aquisição de um reboque automotivo apropriado para o transporte de 
embarcações de canoagem. Data: 18/07/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - 
Diretor Geral da SUDESB e Camila da Conceição Lima, Representante Legal da FEBAC.
<#E.G.B#1079315#57#1165317/>
<#E.G.B#1079595#57#1165612>

Resumo do Termo de Fomento  nº 78/2025
Processo: 069.1486.2025.0003724-99. Partes: SUDESB e  FEDERAÇÃO BAIANA DE 
TRIATHLON - FEBATRI. Objeto: apoio financeiro para realização do “CIRCUITO DE 
CORRIDAS CORPORATIVAS DA BAHIA III 2025”, no período de 20/07/2025 a 11/01/2026, 
nos municípios baianos de Salvador, Feira de Santana e Itaparica.  originário da Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 057/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21301/ 
Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação  15000100000000000000, 
17490246000000000000, 15000100500132000000, 15000100500108000000 e/ou 
27060366600057010500. Valor Global: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
Vigência: 220 (duzentos e vinte) dias.  Gestor da Parceria: Uilson José Silva de Souza, 
Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 18/07/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto - Diretor Geral da SUDESB, Cleber de Castro Souza Filho - Representante Legal da 
FEBATRI e Uilson José Silva de Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1079595#57#1165612/>
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